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INSTRUMENTO DE RESCISÃO CONSENSUAL 
COM QUITAÇÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 
– 12ª REGIÃO, pessoa jurídica de direito público, constituída sob a forma de autarquia 
fiscalizadora, estabelecida na Rua dos Ilhéus, n° 38, Ed. Aplub, Sala 1005, Centro, 
Florianópolis/SC, CEP 88.010-560, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.557.099/0001-99, neste ato 
representado por sua Conselheira Presidente, Sra. Cheyenne Vieira Marques, doravante 
denominada CONTRATANTE; e de outro lado, ATHAYDE & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, sociedade de advogados inscrita na 
OAB/PR sob nº 8.227, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.389.834/0001-54 com sede na Rua Paula 
Gomes, nº 929, São Francisco, Curitiba/PR, CEP 80510-070, neste ato representada por seu 
Sócio Administrador, Sr. Gustavo de Pauli Athayde, doravante denominada CONTRATADA, 
RESOLVEM estabelecer, entre si, o presente INSTRUMENTO DE RESCISÃO 
CONSENSUAL COM QUITAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, a ser regido pela legislação de regência e pelas 
cláusulas a seguir dispostas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

O presente termo tem por objeto a rescisão consensual do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, e eventuais aditivos, firmado 
entre as partes em 05/11/2021, de molde formalizar sua extinção, que ocorrerá na data de 
assinatura do presente instrumento. 

Parágrafo primeiro. Para fins do disposto acima, fica consignado o encerramento da relação 
jurídica contratual, bem assim, do período de execução do referido contrato, para todos os fins. 

Parágrafo segundo. Em complemento ao parágrafo anterior, o CRESS-SC, fica estabelecido 
que a partir da presente data o CRESS-SC assumirá inteira responsabilidade por toda e qualquer 
questão relacionada ao contrato objeto de rescisão, seja em relação as questões administrativas, 
solicitadas via e-mail institucional do CRESS-SC, seja as questões judiciais, mediante 
indicação de Advogado(a) para assunção dos processos judiciais em andamento. 

Parágrafo terceiro. Por meio do presente, as partes DECLARAM que o encerramento da 
presente relação se dá de forma consensual e amigável, e não decorre de qualquer ato de 
insatisfação ou irregularidade, seja de ordem técnica ou relacional, bem assim, que não existem 
quaisquer processos éticos, disciplinares ou de apuração de responsabilidade instaurados ou 
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mesmo ensejadores da presente rescisão, que foi tomada de comum acordo por ambas as partes 
contratantes. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS REMUNERAÇÕES E DOS HONORÁRIOS  

Fica assegurada a remuneração e o pagamento dos honorários advocatícios pactuados no 
contrato de origem até a presente data, assumindo o CRESS-SC o compromisso do repasse dos 
valores na forma como originalmente estabelecida, ainda que recebidos posteriormente no caso 
de negociações ou processos intermediados pela CONTRATADA. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Cláusula, o CRESS-SC se compromete em 
disponibilizar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura do presente termo, extrato 
detalhado com os créditos de honorários devidos a CONTRATADA até a data de 31/08/2024, 
relacionando os acordos e processos correspondentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 

Fica estabelecido que a presente rescisão se dá na forma em que se encontram os serviços, 
dando as partes, de forma recíproca, plena, rasa, geral, irrevogável, irretratável e irrestrita 
quitação a todas as obrigações havidas, para nada mais reclamarem ou cobrarem a qualquer 
título, em juízo ou fora dele, de qualquer natureza, seja de trabalho, prestação de serviços, 
pagamento de contraprestações, ou qualquer outro tipo de serviço ou direito vinculado a 
presente relação, encerrando de pleno direito a relação legalmente constituída e mutuamente 
respeitada, sem multas ou penalidades, com a quitação de todos e quaisquer créditos ou débitos 
entre as partes, seja a que título for, ficando consignado que inexiste pendência originária da 
presente relação, com exceção do disposto na Cláusula 2ª deste acordo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Para dirimir qualquer dúvida oriunda deste instrumento fica eleito o foro da Comarca de 
Florianópolis-SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, na presença das 
testemunhas qualificadas abaixo. 

 

Florianópolis-SC, 1 de agosto de 2024 
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CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 

SOCIAL/SC 
Cheyenne Vieira Marques 

Conselheira Presidente 

ATHAYDE & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

Gustavo de Pauli Athayde 

Sócio Administrador 
  

 
TESTEMUNHAS: 
 

Nome:  
CPF: 

Endereço: 
 
 

__________________________________ 
Ass. 

 
Nome: RENATA MARTINS DE OLIVEIRA 
CPF: 076.282.689-43 

Endereço: Rua Jacob Ferrani, nº 60, Jd. Graciosa, Campina Grande do Sul-PR. 
 

 
__________________________________ 
Ass. 
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